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Solicito ao Relator, Deputado Cláudio Abrantes, que emita parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO CLÁUDIO ABRANTES (PT. Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto 
de Decreto Legislativo no 266, de 2014, da Deputada Arlete Sampaio, que "concede 
o título de Cidadão Honorário de Brasília ao médico Geniberto Paiva Campos". 

A matéria é de competência da Comissão de Constituição e Justiça no 
tocante às prerrogativas descritas no Regimento Interno da Casa, bem como na Lei 
Orgânica. Nós entendemos que o projeto de decreto legislativo atendeu a todos os 
requisitos para a sua admissibilidade. Portanto, é nesse sentido que oferecemos o 
nosso parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Em discussão o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados. 
Essa matéria precisa ter votação nominal. Seguiremos para o próximo item e 

votaremos em bloco. 
Item extrapauta no 13: 
Discussão .e votação, em turno único, do Projeto.de _Decretotegislativo 

248, de' 2014, _da Deputada Eliana Pedrosa, que "concede o título de Cidadão 
`I-16norário de Brasília ao Senhor Amoldo Camanho de Assis." 

A proposição ainda não foi apreciada na comissão de mérito. 
Solicito ao Relator, Deputado Olair Francisco, que emita parecer da Comissão - 	- de Assuntos Sociais sobre a matéria. _ c 	 _ 
DEPUTADO OLAIR FRANCISCO (PTdoB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) — Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Assuntos 
Sociais ao Projeto de Decreto Legislativo no 248, de 2014, da Deputada Eliana 
Pedrosa, que "concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Amoldo 
Camanho de Assis". 

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, somos favoráveis. 
PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Em discussão o parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
O parecer está aprovado com a_presença de_16 Deputados. 

- - Solicito ao Relator, Deputado Cláudio Abrantes, que emita parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO CLÁUDIO ABRANTES (PT. Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo no 248, de 2014, da 
Deputada Eliana Pedrosa, que "concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao 
Senhor Amoldo Camanho de Assis." 

Dentro das atribuições da Comissão de Constituição e Justiça, entendemos 
que o projeto de decreto legislativo atendeu todos os requisitos. Portanto, o nosso 
posicionamento é pela admissibilidade do referido projeto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Em discussão o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
Eu quero, antes de colocar em votação, alertar os Srs. Deputados, a 

Deputada Arlete Sampaio e a Deputada Eliana Pedrosa, que a atual legislação que 
dispõe sobre os títulos de Cidadão Honorário, originária de decreto de resolução, no 
seu art. 70, prevê que em período eleitoral esta Casa não pode apreciar e deliberar 
sobre título de cidadão honorário. Comprometo-me com as Deputadas que, após 
encerrarmos o processo eleitoral, retornaremos ao plenário para votar as 
propositoras das duas nobres Deputadas. 

DEPUTADA CELINA LEÃO — Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 
PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Concedo a palavra a V.Exa. 
DEPUTADA CELINA LEÃO (PDT. Sem revisão da oradora.) — Sr. Presidente, 

queria saber se nesses requerimentos que vamos votar estão as duas convocações 
dos comandantes-gerais. 
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